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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 1021, DE 31 DE AGOSTO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 1.131.456,99 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 1.131.456,99 (Hum Milhão, Cento e 
Trinta e Um Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Seis Reais e Noventa e Nove 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

672011645115087552 - COHAB 0661 449051 1.131.456,99

TOTAL 1.131.456,99

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 de agosto de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 1028, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 2.695.702,67 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 2.695.702,67 (Dois Milhões, 
Seiscentos e Noventa e Cinco Mil, Setecentos e Dois Reais e Sessenta e 
Sete Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

672011648214898185 - COHAB 0260 449051 2.695.702,67

TOTAL 2.695.702,67

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

712011030215078289 - HOL 0260 449052 2.695.702,67
TOTAL 2.695.702,67

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de setembro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo 579496

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

ERRATA
.

Termo de Errata 
DOE n° 34.277 – Edição do dia 10/07/2020. Protocolo: 560299
Onde se lê: OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato n° 17/2018, 
por mais 12 (doze) meses.
Leia-se: OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato n° 17/2018, por 
mais 06 (seis) meses.
Onde se lê: VIGÊNCIA: 03/07/2020 a 02/07/2021.
Leia-se: 03/07/2020 a 02/01/2021.
Onde se lê: VALOR: R$ 130.591,08 (centro e trinta mil quinhentos e no-
venta e um reais e oito centavos).
Leia-se: VALOR: R$ 65.295,54 (sessenta e cinco mil duzentos e noventa e 
cinco reais e cinqüenta e quatro centavos)

Protocolo: 579130

CONTRATO
.

PORTARIA N° 124/2020 - CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-CCG, de 
10/07/2020, publicado no DOE nº 34.283, de 16/07/2020, e
CONSIDERANDO: o processo nº 2020/700062, de 10/09/2020.
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fi scalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados e 
seus aditivos, visando o cumprimento das obrigações contratuais e a pres-
tação adequada dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 
58, inciso III, da Lei nº 8.666/93 – Licitações e Contratos Administrativos 
e que a execução e fi scalização dos Contratos Administrativos no âmbito 
do Centro Regional de Governo do Baixo Amazonas serão efetivadas nos 
termos desta Portaria, onde deverá ser acompanhada a execução por ser-
vidor designado para fi scal de contrato e seu auxiliar.
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora SOLIENE DA SILVA SOUSA, ocupante do cargo de 
Coordenador de Área, matricula funcional nº 5892240/2, para a função de 
fi scal e ALDA LUZ DUARTE ARAUJO, ocupante do cargo de Coordenador 
da Área, matrícula funcional nº 5911283/2, para Suplente do Contrato nº 
23/2020 – CCG, fi rmado com a empresa S O CORDEIRA DE SOUZA LTDA, 
com vigência de 14/08/2020 a 13/08/2021, que tem como objeto, o for-
necimento de matérias de consumo (gêneros alimentícios e água mineral), 
atender o Centro Regional de Governo do Baixo Amazonas,  a contar de 
14/08/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIADO ESTADO, 10 de setembro de 2020.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 579330

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 125/2020-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-CCG, de 
10/07/2020, publicado no DOE nº 34.283, de 16/07/2020, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2020/700119, de 10 de setembro de 2020;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Ofi cial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de CONCORDIA DO PARÁ/PA, no dia 11/09/2020.

Servidor Objetivo

ELIAS SOUZA LIMA, CPF 249.042.102-63, matrícula funcional nº 
2015331/1, ocupante do cargo de Servente, lotado na Diretoria 

de Gestão de Logística.
Dar apoio logístico a servidora do Cerimonial.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 de setembro de 2020.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 579269


